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Resumo  
 
Considerando as demandas das bibliotecas digitais relacionadas à seleção de materiais de 
informação e que tocam os direitos autorais, o presente trabalho objetiva apresentar e 
refletir sobre a utilização da licença Creative Commons como critério de seleção da 
Biblioteca Digital do Senado Federal (BDSF). Para tanto, realizou-se pesquisa qualitativa, de 
cunho bibliográfico e documental. Na revisão de literatura abordaram-se aspectos teóricos 
sobre direito autoral, licença pública, desenvolvimento de coleções e bibliotecas digitais. 
Utilizando-se documentos oficiais da Biblioteca do Senado, incluindo websites, apresentou-
se o contexto da pesquisa, trazendo, dentre outros aspectos, a constituição atual da BDSF, 
para, em seguida, abordar a análise dos dados – a partir da Política de desenvolvimento de 
coleções da Biblioteca do Senado – e trazer, nos resultados, a reflexão sobre a utilização da 
licença Creative Commons como critério de seleção da BDSF. Além de abordar sobre os 
benefícios da utilização da Creative Commons para autores, profissionais de informação e 
usuários, argumentou-se, dentre outros aspectos, a necessidade de a instituição explicitar a 
utilização da licença mediante a disponibilização da política de seleção no website da BDSF. 
  
Palavras-chave: Licença pública; Creative Commons; Desenvolvimento de Coleção; 
Biblioteca Digital; Biblioteca Digital do Senado Federal. 
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Abstract  
 
Considering the demands of digital libraries regarding the selection of information materials 
concerning copyright, this paper aims to present and reflect on the use of Creative Commons 
license as a selection criterion for the Digital Library of the Federal Senate of Brazil (BDSF = 
Biblioteca Digital do Senado Federal). A qualitative research was here conducted on 
documental bibliography. The Review of Literature section draws on theoretical aspects on 
copyright, public license, and the developing of collections and digital libraries. Official 
documents of the Library of the Senate were used, including websites, to present the context 
of research, bringing in, among other aspects, the current constitution of BDSF to, then, carry 
on the data analysis from the development policy for developing the library of the Senate, 
thus bringing in the results, the reflection on the use of Creative Commons as a selection 
criterion for BDSF. In addition to approaching the benefits of the use of Creative Commons 
for authors, professionals of information and users, arguments were presented, among 
others, on the need for the institution to make the use of license explicit facing the availability 
of the selection policy on the BDSF website. 
 
Keywords:  Public license; Creative Commons; Collection Development; Digital Library; 
Digital Library of the Federal Senate of Brazil 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



9 
 

 

Lista de quadros 

QUADRO 1 - Atribuições da Licença.........................................................................24 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 
 

 

Sumário  

 

1 INTRODUÇÃO.....................................................................................................11 
 
    1.1 Problema..........................................................................................................14 
 
    1.2 Justificativa.......................................................................................................14 
 
    1.3 Hipótese...........................................................................................................15 
 
    1.4 Objetivos...........................................................................................................15 
 
    1.5 Metodologia......................................................................................................15 
     
    1.6 Estrutura do trabalho........................................................................................16 
 
2 REVISÃO DE LITERATURA...................................................................................17 
 
    2.1 Direito autoral e licença pública........................................................................17 
 
    2.2 Desenvolvimento de coleções e bibliotecas digitais.........................................27 
 
      2.2.1 Seleção de materiais de informação como processo estratégico...............33 
 
3 CONTEXTO DA PESQUISA...................................................................................36 
 
    3.1 Biblioteca do Senado e da BDSF.....................................................................36 
 
4 ANÁLISE DOS DADOS E RESULTADOS..............................................................42 
 
    4.1 Política de desenvolvimento de coleções da Biblioteca do Senado................42 
 
    4.2 Creative Commons como critério de seleção para BDSF................................44 
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS....................................................................................49 
 
Referências................................................................................................................56 
 
ANEXO 
 
Anexo 1 – Política de Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca do Senado......57 
 

 

 



11 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

Na contemporaneidade, a internet vem se destacando no processo 

comunicativo por se tratar de uma ferramenta que permite disseminar e acessar 

informação rapidamente, além de proporcionar maior interação e possibilidade de 

intervenção dos sujeitos na produção e utilização de informação. Essas 

características da Web1 foram catalizadoras para o desenvolvimento de iniciativas 

em diferentes campos direcionadas ao acesso à informação. 

No ambiente eletrônico e em rede, a convivência com o meio digital tem 

gerado algumas implicações. Podem ser observadas as facilidades em relação ao 

fluxo e ao intercâmbio de informação, destacando-se uma nova relação entre 

espaço-tempo no tocante ao acesso a conteúdos. A mudança nas práticas e nos 

comportamentos também gerou dilemas e problemas como, por exemplo, no âmbito 

econômico, político e ético. 

A relação entre o acesso ao conhecimento e a dimensão da propriedade 

intelectual e privada das obras converge com a dificuldade de se assegurar o direto 

de autor, já que no meio digital há a possibilidade de se perder informações diante 

da efemeridade dos conteúdos e dos suportes. No meio digital há, ainda, a facilidade 

de edição, ou seja, de se modificar, complementar, mesclar os conteúdos e, 

sobretudo, a facilidade de acessá-los gratuitamente, algo questionado pelos 

detentores de direitos sobre as obras, como os autores e, sobremaneira, os editores 

organizados em associações e detentores, mormente, do direito da cópia, impressão 

e circulação dos conteúdos. 

A lei brasileira de Direito Autoral (LDA), Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998 (BRASIL, 1998), foi uma iniciativa para regulamentação de tais questões, 

buscando proteger, em tese, os interesses e os direitos do autor sobre sua obra ante 

os interesses no âmbito dos negócios, espaço de atuação, em grande medida, dos 

                                            
1 A World Wide Web (que significa "rede de alcance mundial", em inglês; também conhecida como 
Web e WWW) é um sistema de documentos em hipermídia que são interligados e executados na 
Internet. Os documentos podem estar na forma de vídeos, sons, hipertextos e figuras. (História sobre 
sites de busca. Disponível em: <https://sites.google.com/site/historiasobreossitesdebusca/www-world-
wide-web> acesso 06/06/2015).  
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intermediadores, ou seja, dos editores e empresas editoriais. Em agosto de 2013 

entrou em vigor uma nova lei, a Lei nº 12.853, que altera a lei de 1998 (BRASIL, 

2013). Uma das alterações da nova lei corresponde ao aumento do valor dos direitos 

autorais repassado aos autores. Isso porque, em muitos casos, o autor recebe uma 

pequena porcentagem, ficando a editora como a proprietária da obra e o autor com o 

reconhecimento de seu trabalho (KURAMOTO, 2006; PAVANI, 2007). 

Além disso, parte da necessidade de revisão da lei tem sido atribuída não 

apenas à circulação de materiais na Web, mas também à necessidade de 

adequação de novas formas institucionais de intermediação da informação que 

encontram na rede mundial sua infraestrutura. Durante leituras acerca do tema 

(MARCHIORI, 1997; CUNHA, 2008; SOUZA, 2011; BRANCO JÚNIOR, 2011; entre 

outros), dois aspectos chamaram a atenção: a) as bibliotecas digitais como parte 

desta infraestrutura; b) existência de licenças que permitem a manifestação da 

vontade dos autores em relação à utilização das obras com garantias de respeito à 

propriedade intelectual.   

As bibliotecas digitais vêm se destacando como um tipo de instituição que 

“[...] não contém livros na forma convencional e a informação pode ser acessada em 

locais específicos e remotamente, por meio de redes de computadores.” 

(MARCHIORI, 1997). As bibliotecas digitais surgem com a necessidade de 

organizar, recuperar, acessar e disseminar a informação em meio eletrônico. Dentre 

esses processos, o acesso tem ganhado proeminência quando em relação às 

questões que envolvem o direito autoral. 

O acordo entre o direito do autor e o acesso à informação, conforme explicam 

Peralta, Silva e Teruya (2011), vem sofrendo modificações nos últimos anos; isso 

porque enquanto o autor necessita ou reivindica remuneração por seu trabalho – 

muitas vezes conseguida com o subsídio ou investimento público – a sociedade, por 

seu turno, reclama ou solicita acesso à informação. Peralta, Silva e Teruya (2011) 

ressaltam a problemática com relação ao acesso e à duplicação ilegal da obra, que 

gera a perda de ganhos para o autor. 

As licenças públicas foram criadas, conforme apresentam Branco e Britto 

(2013), para que os autores tivessem autonomia para expressar suas vontades 
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sobre como querem que sua obra seja compartilhada, acessada, reproduzida ou 

modificada. No rol dessas licenças, a Creative Commons é uma licença que protege 

os direitos do autor e facilita o acesso em diferentes espaços físicos ou digitais. Ao 

optar, em particular, por essa licença, o autor permite ao público usufruir dos 

resultados da produção intelectual de modo a alimentar o ciclo de produção do 

conhecimento. 

Em uma biblioteca que disponibiliza em seu acervo, por exemplo, materiais de 

informação em meio eletrônico, faz-se relevante observar a importância das licenças 

públicas em virtude de nem sempre a instituição ter recursos, por exemplo, para 

assinatura de revistas ou para compra de outros materiais balizados por licenças 

proprietárias. Nesse caso, a obtenção de materiais de informação em meio 

eletrônico se torna estratégico diante da facilidade em relação aos altos custos do 

meio impresso ou da assinatura das bases de dados proprietárias (VARGAS, 2006; 

CUNHA, 2008; SOUZA, 2011; entre outros),2 fazendo-se necessário a utilização de 

instrumentos legais que respaldem a aquisição e o acesso a materiais, conforme as 

possibilidades de permissões atribuídas pelo autor/produtor. 

Para citar exemplos dessemelhantes à realidade sobredita, mesmo as 

instituições públicas federais brasileiras que gozam de recurso para compra de 

materiais de informação proprietários – como é o caso da Biblioteca Digital do 

Senado Federal (BDSF), serviço disponibilizado pela Biblioteca [física] do Senado – 

encontram na Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993) os princípios administrativos para 

regulamentar as compras, por exemplo, mediante processo licitatório, em termos de 

legalidade, impessoalidade, probidade e moralidade administrativa, publicidade, 

dentre outros princípios. Em síntese, a legalidade e a transparência se fazem 

necessárias, na letra da mencionada Lei, para o bom uso ou a utilização 

responsável do dinheiro público. Mesmo para essas instituições, os materiais de 

informação amparados por licenças públicas são relevantes não apenas por facilitar 

                                            
2 Por exemplo, para pensar a questão do acesso aberto à informação no âmbito acadêmico – lugar 
em que a produção de conhecimento é idealmente central – Kuramoto (2006) e Pavani (2007) 
discorrem sobre a importância desse processo e do impacto para os autores. Nesse contexto, pode-
se dizer que ainda há o receio por parte da comunidade em relação ao acesso aberto, mesmo com o 
relativo crescimento do espaço ocupado por esse movimento. Alguns não concordam ou ignoram que 
uma publicação em acesso aberto tenha a mesma legitimidade quando comparada às formas de 
comunicação científica em meios tradicionais (MULLER, 2006; COSTA, 2006; REENEN, 2006, entre 
outros). 
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a seleção e a aquisição de materiais pela biblioteca digital, mas também pelas 

facilidades de recuperação e acesso de textos completos remotamente por parte dos 

usuários. 

 

1.1 Problema 

Em relação à seleção de materiais de informação realizado pela Biblioteca 

Digital do Senado Federal – que compõe o processo amplo de desenvolvimento de 

coleções – a instituição não disponibiliza em seu website uma política formalizada 

particular, embora haja sua delimitação na Política de Desenvolvimento de Coleções 

da Biblioteca do Senado, disponível na instituição, até o momento, apenas em meio 

impresso (Anexo 1). 

Para o processo de desenvolvimento de coleções, a explicitação de critérios 

se faz relevante não apenas para o profissional que atua no processo de 

planejamento do acervo, mas também para o usuário e para os possíveis doadores 

de materiais a serem incorporados no acervo. Isso porque mediante tais critérios os 

sujeitos (intermediador, produtor de conteúdo e usuário de informação) podem 

identificar o escopo e as características dos materiais de informação que incorporam 

o acervo, no caso específico abordado, relativos aos aspectos que envolvem direitos 

autorais. 

 

1.2 Justificativa 

Reconhece-se na BDSF um caso importante para se pensar questões 

relacionadas ao direito autoral e ao acesso à informação em relação a critérios de 

desenvolvimento de coleções, sobretudo tocantes à seleção de materiais de 

informação. Isso porque o Senado, juntamente com a Câmara dos Deputados, 

compõe o Congresso Federal que tem como ação finalística, dentre outras, legislar, 

ou seja, criar leis. Diante dessa incumbência institucional, o respeito à Constituição 

Federal (BRASIL, 1988) e às leis a ela subordinadas – dentre outras, a Lei de Direito 

Autoral (BRASIL, 2013) – é um pressuposto básico e esperado de instituições dessa 
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natureza em particular. A explicitação de critérios de seleção, nesse contexto, 

adquire relevância estratégica e se beneficia com as práticas biblioteconômicas. 

 

1.3 Hipótese 

Nesse caso, conjetura-se a necessidade de explicitar as possíveis 

contribuições institucionais à BDSF com a utilização de licença pública como critério 

de seleção. Faz-se relevante identificar e explicitar, em particular, aspectos 

informativos de interesse à comunidade daquela biblioteca e tocantes ao processo 

de seleção cujos critérios de escolha de materiais se dão, dentre outros, por meio da 

utilização da licença Creative Commons como critério.  

 

1.4 Objetivos 

O objetivo geral consiste em abordar aspectos teóricos sobre direito autoral, 

licenças públicas, biblioteca digital e desenvolvimento de coleções de modo a 

permitir reflexões sobre tais tópicos em relação a um contexto institucional particular, 

no caso, o da BDSF. 

O objetivo específico consiste em apresentar o processo de desenvolvimento 

de coleções da BDSF focando, particularmente, as possíveis contribuições da 

utilização da licença Creative Commons como critério de seleção de materiais de 

informação naquela biblioteca de modo a justificar a necessidade de sua explicitação 

no website da instituição. 

 

1.5 Metodologia 

Realização de pesquisa qualitativa, de cunho bibliográfico e documental 

(MARCONI; LAKATOS, 2010). Para a realização de revisão bibliográfica, foram 

buscados conceitos como “direito autoral”, “licença pública”, “licença de direito 

autoral”, “Creative Commons”, “biblioteca digital”, “biblioteca virtual”, 

“desenvolvimento de coleções”, “seleção de materiais de informação” em bases de 
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dados [Catálogo da BCE, Catálogo REDE RVBI], onde foram localizados 5 artigos 

de periódicos, 4 livros, todos relevantes para a pesquisa, e 3 monografias (trabalhos 

de conclusão de curso, dissertações de mestrado e teses de doutorado) sobre os 

temas pesquisados. Foram identificados 53 artigos de periódicos em bases de 

dados como as dos portais eletrônicos BRAPCI, SCIELO, CAPES e E-Lis, dos quais 

30 foram relevantes para a pesquisa.”  

 

1.6 Estrutura do trabalho 

A monografia está estruturada em 5 (cinco) seções. Além da introdução, que 

compõe a seção 1, a revisão de literatura (seção 2) está dividida em duas 

subseções: direito autoral e licença pública (seção 2.1) e desenvolvimento de 

coleções e bibliotecas digitais (2.2). A apresentação do contexto da pesquisa (seção 

3) traz o breve histórico e a constituição atual da BDSF (seção 3.1). A análise dos 

dados e resultados (seção 4) traz Política de desenvolvimento de coleções da 

Biblioteca do Senado (seção 4.1) e a reflexão sobre a licença Creative Commons 

como critério de seleção para BDSF (seção 4.2). Em seguida, apresentam-se as 

considerações finais (seção 5) onde são realçados e reiterados os aspectos 

positivos de adoção da licença para a BDSF. 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

 

2.1 Direito autoral e licença pública 

 

O direito autoral preserva os interesses do autor, que se dividem, segundo 

Bittar (2013), em direitos morais, a própria criação e os direitos patrimoniais, que 

procede da utilização econômica.  

Em breve noção, pode-se assentar que o Direito de Autor ou Direito 
Autoral é o ramo do Direito Privado que regula as relações jurídicas, 
advindas da criação e da atualização econômica de obras 
intelectuais estéticas e compreendidas na literatura, nas artes e nas 
ciências. (BITTAR, 2013, p.27). 

Em seu livro Direito de autor, Bittar discorre brevemente sobre a história do 

direito autoral, desde a descoberta da prensa por Gutemberg até as leis atuais. 

Apenas os editores tinham privilégios sobre a exploração econômica das obras, logo 

esse monopólio foi substituído em 10 de abril de 1710, pela rainha Ana da Inglaterra, 

pelo copyright act, devido à necessidade de remuneração dos autores.  

Nos Estados Unidos foram inseridas normas que regulamentavam esse 

direito. Em 1886, com a Convenção de Berna, o direito autoral foi definido em âmbito 

internacional e se desenvolveu em diversos países, incluindo o Brasil. O Brasil só 

adotou a Convenção de Berna em 1922. O decreto nº 75.699, de 6 de maio de 1975, 

traz o texto atualizado (BRANCO; BRITTO, 2013).   

Posteriormente houve outras convenções que revisavam a legislação de 

acordo com as necessidades das regras antes estabelecidas, tais como as 

convenções de Paris, em 1896, 1971 e 1979, Berlim, em 1908, Roma, em 1928, 

Bruxelas, em 1948, e Estocolmo, em 1967. Conforme comentado, nessas 

convenções eram debatidas e realizadas revisões das leis estabelecidas, firmando, 

conforme explica Bittar (2013), princípios e orientações para garantir certa 

uniformização da legislação dos países participantes.  
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A Convenção de Berna, como exemplifica Branco e Britto (2013, p.46), 

pondera que a proteção das obras não pode ser inferior à vida do autor mais 50 

anos. Nesses termos, os países participantes não podem atribuir um prazo inferior a 

50 anos após a morte do autor, mas superior. No Brasil, o artigo nº 41 da Lei de 

Direito Autoral determina que os direitos do autor se mantenham por 70 anos 

calculados a partir de 1º de janeiro do ano posterior ao falecimento do autor, 

conforme os artigos da Lei nº 9.610, de 1998: 

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos 
contados de 1° de janeiro do ano subseqüente ao de seu 
falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei civil. 

[...] Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos 
patrimoniais sobre as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 
1° de janeiro do ano imediatamente posterior ao da primeira 
publicação. 

[..] Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras 
audiovisuais e fotográficas será de setenta anos, a contar de 1° de 
janeiro do ano subseqüente ao de sua divulgação. 

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de 
proteção aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio público: 

I - as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores; 

II - as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos 
conhecimentos étnicos e tradicionais. 

 

 No Brasil, a lei em vigência é a Lei 9.610/1998 foi alterada pela Lei 

12.853/2013. Essa alteração modificou a lei precedente em alguns aspectos, 

principalmente naqueles tangentes à gestão coletiva de direitos autorais. A lei 

brasileira institui, de acordo com Branco e Britto (2013), a dependência de 

autorização prévia e expressa do detentor da obra. Segundo Bittar (2013), com essa 

alteração perdeu-se a oportunidade de alterar outros pontos, em especial os 

tangentes à conciliação da lei com a dinâmica da internet e a inovação do 

conhecimento no século XXI.  

 Após o prazo estipulado pela Lei, as obras dos autores “entram” em domínio 

público, ou seja, as obras podem ser compartilhadas e usadas comercialmente. 

Branco Júnior (2011) aponta quatro consequências do domínio público:  
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a) maior acesso à cultura e à informação, promovendo 
desenvolvimento educacional e cultural do país; b) maior efetividade 
ao princípio constitucional da liberdade de expressão; c) crescimento 
econômico por conta da maior circulação de obras culturais; d) maior 
segurança jurídica quanto ao uso de obras de terceiros que tenham 
ingressado em domínio público (BRANCO JÚNIOR, 2011, p. 438).  

 Estas consequências apontadas pelo autor demonstram a relevância do 

domínio público para a sociedade, sua importância social, econômica e política. É 

permitido à sociedade o uso, o compartilhamento e a realização de adaptações das 

obras em domínio público.  

Com a internet e suas possibilidades de compartilhamento dificultaram o 

controle das produções intelectuais ao passo em que os “[...] usuários das novas 

tecnologias digitais de informação e comunicação descobrem o potencial de 

compartilhar informações, conhecimentos e conteúdos.” (LIMA; SANTINE, 2008, 

p.123). 

As pessoas possuem acesso às produções intelectuais com maior facilidade, 

algo que não garante ao autor seus direitos sobre a obra, pois a mesma pode ser 

utilizada impropriamente e ser facilmente modificada sem o conhecimento de seu 

criador. 

Vale ressaltar que a LDA considera, segundo Branco e Britto (2013), o autor 

como criador da obra e titular o detentor de direitos da obra. Por meio de um 

contrato, o autor pode ceder a outra pessoa seus direitos de modo a convertê-la em 

detentora dos direitos da obra.   

Segundo Lima e Santine (2008), os usuários das novas tecnologias estão 

revolucionando a produção cultural e artística. Por um lado há o sistema consolidado 

de copyright3, que delimita o direito autoral ou propriedade literária, concedendo ao 

autor de trabalhos originais direitos exclusivos de exploração de uma obra artística, 

literária ou científica e proibindo a reprodução por qualquer meio. Por outro lado há o 

copyleft que foi criado, conforme Lima e Santine (2008), por conta das limitações do 

copyright. O copyleft foi criado à luz da necessidade de liberdade do uso das obras 

para a cópia e formas de reproduções variadas.  

                                            
3 Copyright  é, portanto, uma forma de direito intelectual. Disponível em: 
<http://www.significados.com.br/copyright/>. Acesso: 6 jun. 2015. 
 



20 
 

O copyleft é uma relação contratual construída a partir da legislação 
do copyright, normalmente da mesma forma que qualquer licença 
tradicional de proteção dos direitos autorais entre o autor e quem o 
publica. São algumas cláusulas deste contrato que faz o copyleft 
diferente e merecedor de um nome especial. O copyleft pode ser 
definido como a licença que: (1) autoriza a derivação de trabalhos 
subsequentes de um trabalho original, sem a permissão do 
proprietário protegido por direitos autorais; (2) concede a autorização 
para trabalhos derivados, requerendo que estes também sejam 
autorizados pela licença de copyleft do original. (LIMA; SANTINE, 
2008, p.123). 

O copyleft permite a liberdade de uso da obra concedida por autores que 

querem seus trabalhos disseminados amplamente, garantindo liberdade de 

circulação e cultura livre. Surgiram outras licenças criativas como a General Public 

License (GPL), que permite a disseminação de softwares livres, podendo ser 

reaproveitado, modificado e distribuído. A Free Software Foundation4 possui a Free 

Documentation License (FDL) que se constitui como uma licença criativa inspirada 

na GPL e voltada para documentos e textos.  

A FDL permite que conteúdos de páginas na Internet possam ser 
distribuídos e reaproveitados, mantendo, porém, alguns direitos 
autorais, sem permitir que essa informação venha a ser usada de 
maneira indevida. Uma das exigências da FDL é que o material 
tenha publicação em formato transparente para melhor se exercerem 
os direitos que a licença garante. (LIMA; SANTINE, 2008, p.124). 

O Creative Commons (CC) desenvolve licenças que podem ser usadas tanto 

por pessoas quanto por instituições e organizações, permite o uso, a cópia, a 

disseminação e a recriação da obra. Com o Creative Commons o autor pode 

escolher até onde ele quer que seu trabalho seja disseminado, podendo escolher 

todos os direitos reservados ou permitir o uso, a distribuição e modificação de sua 

obra. 

O Creative Commons é baseado na ideia de proporcionar 
instrumentos concretos (as licenças) aos criadores para que possam 
regular os usos de suas obras. Quer dizer, as licenças são 
instrumentos legais que permitem aos autores estabelecer os termos 
sob o quais querem compartilhar suas obras, deixando que outros as 
usem, copiem, distribuam e modifiquem, mantendo seu direito moral 
ao reconhecimento como criadores e proibindo, por exemplo, o uso 
comercial. (LIMA; SANTINE, 2008, p.125). 

                                            
4 A Free Software Foundation (FSF, Fundação para o Software Livre) é uma organização sem fins lucrativos que 
se dedica a eliminação de restrições sobre a cópia, redistribuição, estudo e modificação de programas de 
computadores – bandeiras, em essência, do movimento do software livre. 
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O artigo 7º da Lei de Direito Autoral nº 9.610 de 1998 traz o seguinte texto:  

 

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, 
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, 
tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais 
como: 
I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas; 
II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma 
natureza; 
III - as obras dramáticas e dramático-musicais; 
IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se 
fixe por escrito ou por outra qualquer forma; 
V - as composições musicais, tenham ou não letra; 
VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as 
cinematográficas; 
VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo 
análogo ao da fotografia; 
VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e 
arte cinética; 
IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma 
natureza; 
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, 
engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência; 
XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras 
originais, apresentadas como criação intelectual nova; 
XII - os programas de computador; 
XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, 
dicionários, bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, 
organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma criação 
intelectual. 
[...] 
§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma 
literária ou artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou 
técnico, sem prejuízo dos direitos que protegem os demais campos 
da propriedade imaterial. (BRASIL, 1998). 

 

A lei, de acordo com Branco e Britto (2013), garante a proteção dos direitos 

do autor sempre que uma obra é realizada, valendo para todas as criações como 

exemplifica o artigo da lei acima. A licença Creative Commons não é específica para 

um tipo de material, abrangendo todas as obras e podendo ser adotada por qualquer 

obra protegida pela lei. De acordo com Lemos (2005), o Creative Commons tem 

como umas das principais características reunir pessoas que visam uma cultura livre 

e participativa, já que a licença contrapõe as restrições das primeiras leis de direito 

autoral. Segundo Lemos (2005, p.184), “[...] a proposta do Creative Commons é 
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simples: criar um universo de bens culturais que possam ser acessados ou 

transformados, de acordo com a autorização voluntária do autor.”  

De acordo com Branco e Britto (2013, p. 65), o responsável pela criação da 

licença Creative Commons é Lawrence Lessing, no intuito de criar uma licença 

pública padronizada que estabeleceria “[...] previamente os direitos concedidos [e 

que] seria mais fácil acessar, compartilhar, modificar e distribuir obras intelectuais na 

rede.” Com essa ideia foi desenvolvida a licença Creative Commons, sendo 

elaborado com base no modelo da Free Software Foundation. Lawrence fundou a 

organização Creative Commons em 2001 com Hal Abelson e Eric Eldred, sendo 

uma organização sem fins lucrativos e tendo sua sede nos Estados Unidos, em São 

Francisco, Califórnia.  

O projeto da Creative Commons foi apresentado pela primeira vez nos 

Estados Unidos em 2002 e difundido no Brasil em 2003 por meio do seminário 

realizado pela Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas em parceria com a 

Berkman Center de Harvard. O Brasil foi o terceiro país a empregar a licença depois 

do Japão e da Finlândia. O projeto foi criado nos Estados Unidos com o objetivo 

principal de proporcionar o acesso e circulação de obras intelectuais. No Brasil, o 

projeto é desenvolvido pelo CTS (Centro de Tecnologia e Sociedade), centro de 

pesquisa da Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas.  

O projeto não visa lucro a seus colaboradores, segundo Branco e Britto 

(2013), podem ser grandes empresas e até mesmo pessoas físicas que seguem a 

ideia do conhecimento livre. Tais colaboradores realizam doações à organização 

para que o projeto tenha continuidade. No site da Creative Commons dos Estados 

Unidos são vendidos produtos, como camisetas e acessórios com a marca CC, outra 

fonte de colaboração com o projeto.  

Branco e Britto (2013) esclarecem que as sedes em outros países, como o 

Brasil, são apenas representantes da organização nos Estados Unidos, 

proporcionando a tradução das licenças. Essas sedes não recebem nenhuma 

porcentagem das doações feitas à organização, sendo realizado através do trabalho 

voluntário.  
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Um problema sobre a lei do direito autoral brasileira apontado por Branco e 

Britto (2013) é a sua interpretação e aplicação. As novas mídias, como já foi 

mencionado, mudaram o modo de publicação e compartilhamento da informação, 

que antes necessitava de um intermediário, como editoras e gravadoras. Os autores 

discorrem sobre a facilidade de compartilhamento que a internet trouxe. Hoje o 

contato entre autor e usuário pode ser direto. Muitos autores disponibilizam suas 

obras para o público e renunciam seus direitos em favor da difusão cultural.  

  A Creative Commons dá liberdade para o autor escolher como quer que seja 

feita a divulgação de seu trabalho. Pode haver conflito de interesses quando o autor 

quer atribuir uma licença (com determinados parâmetros), mas o veículo a ser 

publicado apresenta outros critérios, com base no copyright ou em outras licenças 

públicas. Nesse caso, há a necessidade de diálogo e acordo de ambas as partes 

para a submissão, por parte do autor, à licença em vigor ou para a aceitação, por 

parte da casa publicadora ou editora, de modo a viabilizar a publicação. 

A licença Creative Commons possibilita também a adaptação e modificação 

da obra. Tal possibilidade se apresenta como uma alternativa para a resolução do 

problema dos direitos do autor mencionados anteriormente, pois quando a obra é 

divulgada online sem uma licença pública, como a Creative Commons, o direito de 

autor pode não ser respeitado, assim como o trabalho autor pode restringir, 

conforme comentado, a aquisição por parte das instituições interessadas em 

fornecer o acesso à obra ou para utilização pelos sujeitos interessados. 

Essa solução protege os direitos do autor, que os tem respeitados, 
ao mesmo tempo que permite, por meio de instrumento juridicamente 
válido, o acesso à cultura e o exercício da criatividade dos 
interessados em usarem a obra licenciada. (BRANCO; BRITTO, 
2013, p. 60). 
  

Como mencionado anteriormente, quanto mais as obras são divulgadas, mais 

o produção cultural é difundida. Branco e Britto (2013) discorrem sobre a criação das 

licenças públicas gerais, onde o autor esclarece quais usos autoriza para sua obra. 

Ele escolhe se deseja que seu trabalho seja reproduzido, modificado ou explorado 

economicamente. Branco e Britto (2013) discorrem sobre a importância da adoção 

de uma licença pública. Cada autor pode criar sua própria licença, porém iniciativas 

dessa natureza teriam o inconveniente da não padronização. 
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Essa estandardização é uma vantagem de utilização de uma licença 

amplamente conhecida como a Creative Commons, que é adotada em vários 

países, sendo reconhecida no contexto mundial, de modo a simplificar o 

entendimento dos símbolos, reconhecidos independentemente das barreiras 

linguísticas, em, por exemplo, negociações internacionais.  

Além disso, a Creative Commons traz um texto preciso, padronizado e que 

pode se adequar no contexto da lei brasileira e de outros países. Portanto, são 

reconhecidas as facilidades obtidas com a adoção da licença Creative Commons, 

sobretudo para a facilidade no entendimento do uso da obra por parte de instituições 

e de usuários/leitores. 

Segundo Branco e Britto (2013), a licença tem como um dos objetivos dar 

suporte para a disseminação de obras por seus autores, seja livro, música, texto, 

foto, etc., protegidos pela Lei de Direito Autoral. O autor que queira disponibilizar seu 

trabalho pode escolher entre as opções que a Licença Creative Commons oferece, 

ele pode escolher a opção e as configurações que mais lhe interessa. 

De acordo com Lemos (2005), existem três níveis que descrevem as licenças 

da Creative Commons: o primeiro nível para leigos, um texto para o melhor 

entendimento da licença, esclarecendo os direitos disponibilizados pelo autor; o 

segundo nível um texto jurídico, voltado para advogados, “[...] tornando-a válida 

perante um determinado ordenamento jurídico”; e o terceiro é o nível técnico, 

traduzido para linguagem de computador “[...] permitindo que as obras sob ela 

autorizadas no formato digital sejam digitalmente ‘marcadas’ com os termos da 

licença”.  

 As diversas opções de licenças da Creative Commons são demonstradas no 

quadro abaixo: 
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Quadro 1 – Atribuições da Licença.  

Atribuição (by) 

 

 

“Esta licença permite que outros distribuam, remixem, adaptem ou 

criem obras derivadas, mesmo que para uso com fins comerciais, 

contanto que seja dado crédito pela criação original. Esta é a licença 

menos restritiva de todas as oferecidas, em termos de quais usos 

outras pessoas podem fazer de sua obra.” 

 

Atribuição – 
Compartilhamento pela 
mesma Licença (by-sa) 

 
 

 

 

“Esta licença permite que outros remixem, adaptem, e criem obras 

derivadas ainda que para fins comerciais, contanto que o crédito seja 

atribuído ao autor e que essas obras sejam licenciadas sob os 

mesmos termos. Esta licença é geralmente comparada a licenças de 

software livre. Todas as obras derivadas devem ser licenciadas sob os 

mesmos termos desta. Dessa forma, as obras derivadas também 

poderão ser usadas para fins comerciais.” 

Atribuição – Não a Obras 
Derivadas (by-nd) 

 

 

 

“Esta licença permite a redistribuição e o uso para fins comerciais e 

não comerciais, contanto que a obra seja redistribuída sem 

modificações e completa, e que os créditos sejam atribuídos ao autor.” 

Atribuição – Uso Não 
Comercial (by-nc) 

 

 

 

“Esta licença permite que outros remixem, adaptem, e criem obras 

derivadas sobre a obra licenciada, sendo vedado o uso com fins 

comerciais. As novas obras devem conter menção ao autor nos 

créditos e também não podem ser usadas com fins comerciais, porém 

as obras derivadas não precisam ser licenciadas sob os mesmos 

termos desta licença.” 

Atribuição – Uso Não 
Comercial – 

Compartilhamento pela 
mesma Licença (by-nc-sa) 

 

 

“Esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem obras 

derivadas sobre a obra original, desde que com fins não comerciais e 

contanto que atribuam crédito ao autor e licenciem as novas criações 

sob os mesmos parâmetros. Outros podem fazer o download ou 

redistribuir a obra da mesma forma que na licença anterior, mas eles 

também podem traduzir, fazer remixes e elaborar novas histórias com 

base na obra original. Toda nova obra feita a partir desta deverá ser 

licenciada com a mesma licença, de modo que qualquer obra 

derivada, por natureza, não poderá ser usada para fins comerciais.” 
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Atribuição – Uso Não 
Comercial – Não a Obras 

Derivadas (by-nc-nd) 
 

 

“Esta licença é a mais restritiva dentre as nossas seis licenças 

principais, permitindo redistribuição. Ela é comumente chamada 

“propaganda grátis” pois permite que outros façam download das 

obras licenciadas e as compartilhem, contanto que mencionem o 

autor, mas sem poder modificar a obra de nenhuma forma, nem utilizá-

la para fins comerciais.” 

 

Fonte: Creative Commons, 2015?.  

  

 “Em uma sociedade interconectada, em que o compartilhamento é a chave da 

comunicação, uma arquitetura legal que permita que isso se processe rapidamente é 

essencial [...]” (BRANCO; BRITTO, 2013, p. 131). Essas palavras sintetizam a 

relevância das licenças públicas. Nesse sentido, a Creative Commons é de extrema 

importância na era tecnológica. 

Diante das mudanças de interesses nesse novo cenário que perpassam as  

novas posturas dos autores, dos usuários e das instituições intermediadoras de 

informação, a Lei brasileira (BRASIL, 1998; 2013) que regulamenta os direitos 

autorais ainda não se adequou totalmente a essa nova era. Muitos autores e 

pesquisadores encontram barreiras, seja para a publicação ou acesso das obras, e 

instituições também têm encontrado dificuldades para a aquisição e disponibilização 

de acesso a obras disponíveis digitalmente. 

 As licenças públicas dão suporte também para o desenvolvimento acadêmico. 

Branco e Britto (2013) afirmam que o Projeto Creative Commons tem como missão 

institucional contribuir com os recursos educacionais abertos (REAs) “[...] o 

compartilhamento rápido e fácil de obras de conteúdo educativo e acadêmico 

enriquece o processo educacional.”  

É preciso acesso às publicações técnicas e científicas para que alunos, 

professores e pesquisadores desenvolvam projetos. Conforme já mencionado, o alto 

custo de publicações dessa natureza, quando não disponíveis em acesso aberto, 

muitas vezes impossibilita o acesso, impossibilitando assim o desenvolvimento de 

novos estudos. Ao optar por uma licença pública, o autor facilita o acesso, 
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compartilhamento e liberdade de uso a terceiros, sejam usuários ou instituições 

intermediadoras de informação. 

 

2.2 Desenvolvimento de coleções e bibliotecas digit ais  

 

O acervo de uma biblioteca deve ser bem planejado e desenvolvido de acordo 

com as necessidades de informação de seu público alvo e os objetivos da 

instituição. Durante muito tempo, como esclarece Vergueiro (1989), as coleções das 

bibliotecas eram criadas e expandidas sem um planejamento, resultando na seleção 

e aquisição de livros que não interessavam às demandas da comunidade usuária. 

Diante dessa situação problemática, no final da década de 60 e início da década de 

70 foi criado um movimento denominado “Movimento para o Desenvolvimento de 

Coleções” para atender a expectativa de bibliotecários que passaram a se preocupar 

com suas coleções, com vistas a dar forma e desenvolve-las com critérios pré-

estabelecidos e com sentidos próprios. 

Em seu livro Desenvolvimento de Coleções, Vergueiro (1989) ressalta que o 

desenvolvimento de coleções é um processo contínuo. Se a atualização do acervo é 

constante, durante a sua expansão ou modificação é relevante adequá-lo ao 

planejamento previamente delimitado. Noutras palavras, Vergueiro defende que o 

desenvolvimento de coleção deve ser uma atividade rotineira dentro da biblioteca, 

com um setor específico, como a indexação e catalogação, por exemplo. Nas 

palavras do autor, “[...] o desenvolvimento de coleções, como atividade de 

planejamento, deve ter um plano detalhado pré-estabelecido, a fim de garantir um 

mínimo de continuidade ao processo e correções de rota, quando necessárias” 

(VERGUEIRO, 1989, p.23). 

Para exemplificar o desenvolvimento de coleções em sua condição de 

processo, Vergueiro (1989) apresenta um modelo produzido pelo americano G. 

Edward Evans, onde se demonstra que todas as etapas da seleção possuem o 

mesmo grau importância e tem o bibliotecário como ator responsável por processos 

e tomadas de decisões, como é possível analisar na figura abaixo: 
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      Figura 1 - Processo de desenvolvimento de coleções. 

 

                 Fonte: Evans, 1979 apud Vergueiro, 1989, p.17. 

Vergueiro (1989) esclarece que a figura aborda vários processos essenciais 

para a formação e desenvolvimento de acervos, abordando: a) a comunidade, que 

utilizará os recursos da biblioteca. Conforme já comentado, o estudo dessa 

comunidade é realizado para levantar e apreender as necessidades dos usuários a 

ela pertencentes; b) a política de seleção, que direciona quais as obras que serão 

incorporadas ao acervo, segundo os objetivos e o público da instituição; c) a 

seleção, orientada pela política é realizada de forma planejada e sistemática; d) a 

aquisição, etapa administrativa de incorporação das obras selecionadas ao acervo; 

e) a avaliação, para identificar e por à prova aspectos fortes e fracos dos acervos, 

levando à compreensão detalhada (por meio de métodos qualitativos e quantitativos) 

sobre quais as obras realmente cumprem sua função; e d) o desbastamento, etapa 

de decisão sobre a permanência ou não dos materiais de informação no acervo.  

Portanto, com a figura de Evans é possível visualizar que essas etapas são 

um ciclo e que devem ser realizadas continuamente na biblioteca. Em síntese, cabe 

ao bibliotecário saber exatamente o que seu público necessita para adquirir obras 
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relevantes, contando com políticas específicas orientadoras para a seleção, a 

aquisição, a avaliação e o desbaste do material de informação. Todos esses 

processos formam, em seu conjunto, a política de desenvolvimento de coleção da 

instituição. 

Lima e Figueiredo (1984, p. 139) definem a política de desenvolvimento de 

coleções como um: 

[...] conjunto de normas e diretrizes que buscam determinar ações, 
descrever estratégias gerais, estabelecer instrumentos e delimitar 
critérios para facilitar a tomada de decisão na composição e no 
desenvolvimento de coleções, em sintonia com os objetivos da 
instituição, dos diferentes tipos de serviços de informação e dos 
usuários do sistema. 

Para a elaboração de uma política de desenvolvimento é necessário 

identificar a missão da instituição e seus objetivos. É “[...] necessário refletir sobre 

qual a razão de ser da biblioteca, bem como sobre a natureza dos negócios da 

biblioteca e os tipos de atividades que a biblioteca deve concentrar para alcançar 

seus objetivos” (WEITZEL, 2013, p.75). 

A realização de um estudo da comunidade auxilia a analisar o perfil da 

audiência da biblioteca e de suas demandas. “O perfil da comunidade deve 

expressar em números e palavras a descrição dos usuários reais e potenciais” 

(WEITZEL, 2013, p. 77). 

Weitzel (2013, p.10) converge, portanto, com Vergueiro (1989) ao entender 

que o objetivo da biblioteca é servir sua comunidade e ao defender que para o 

alcance desse objetivo seja necessária a elaboração de uma política de 

desenvolvimento de coleção, “[...] pois as coleções devem estar orientadas para 

indivíduos, grupos sociais, instituições e sociedade de um modo geral, 

considerando, ainda, o tipo de biblioteca.”  

Além disso, a análise do perfil da coleção auxilia a verificar as áreas de 

atuação da biblioteca, a idade do acervo e os idiomas que a biblioteca trabalha. É 

importante também identificar os suportes da biblioteca. Para as bibliotecas digitais é 

necessário identificar quais suportes e formatos que a biblioteca irá trabalhar 

(WEITZEL, 2013, p. 77).  
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Toda biblioteca, mesmo em contexto digital, deve possuir uma política de 

desenvolvimento de coleções que expresse sua missão e seus objetivos de modo a 

permitir identificar quais as suas áreas de atuação, qual seu público-alvo e quais os 

procedimentos necessários. Para a consideração da comunidade como definidora 

dos processos faz-se necessário a elaborar um estudo de usuários para definir as 

demandas e auxiliar a justificar a função social do acervo e da instituição.  

Figueiredo (1990) afirma que a política elaborada deve ser revisada 

periodicamente para que a instituição alcance os objetivos propostos inicialmente e 

para um melhor desenvolvimento da coleção. A autora discorre sobre a necessidade 

de uma avaliação do acervo para distinguir melhor quais obras são mais consultadas 

e quais não são mais pertinentes à coleção.  

Trata-se de deixar clara a filosofia a nortear o trabalho bibliotecário 
no que diz respeito à coleção. Mais exatamente, trata-se de tornar 
público, expressamente, o relacionamento entre o desenvolvimento 
da coleção e os objetivos da instituição a que esta coleção deve 
servir, tanto por causa da necessidade de um guia prático na seleção 
diária de itens, como devido ao fato de ser tal documento uma peça-
chave para o planejamento em larga escala [...] (VERGUEIRO, 1989, 
p.25).  

Weitzel (2013) apresenta os critérios básicos com relação aos documentos e 

aos usuários. A autora agrupou esses critérios relacionando-os a variáveis. Em 

relação ao documento é preciso analisar a autoridade, a imparcialidade e tratamento 

do assunto. Quanto ao usuário é preciso analisar o interesse, a relevância dos 

assuntos, o idioma e o estilo. E, por fim, com relação a outros aspectos é necessário 

analisar as características físicas dos documentos. No caso das bibliotecas digitais, 

as características do documento digital que devem ser consideradas são, por 

exemplo, o formato, a contribuição potencial e os custos.  

Weitzel (2013) ressalta a indispensabilidade de processos adicionais do 

processo de desenvolvimento de coleções, como o armazenamento, a conservação, 

a preservação do acervo e o compartilhamento de informações, assim como a 

observância dos direitos autorais na aquisição e disponibilização de obras e a 

possibilidade de existir formas de censura (externa ou autocensura). Tais aspectos 

devem ser considerados na política, pois influenciam o desenvolvimento de coleção. 



31 
 

Com o avanço das novas tecnologias foram criadas as bibliotecas digitais 

que, assim como os repositórios,5 armazenam e tratam as obras em meio digital, 

tendo como diferencial a disponibilização de diferentes produtos e serviços de 

informação os quais se diferenciam pelas possibilidades interativas, interventivas e 

dialógicas proporcionadas pelos recursos tecnológicos e em rede, mediante a Web. 

Segundo Brandão (2005, p.16), a biblioteca digital  

[...] tem como base informacional conteúdos em texto completo em 
formatos digitais - livros, periódicos, teses, imagens, vídeos e outros 
que estão armazenados e disponíveis para acesso, segundo 
processos padronizados, em servidores próprios ou distribuídos e 
acessados via rede de computadores em outras bibliotecas ou redes 
de bibliotecas da mesma natureza.  

 

A biblioteca digital pode demandar, em grande medida, dos mesmos serviços 

da biblioteca tradicional. Uma diferença relevante é que o suporte da informação, 

insumo para os produtos e serviços de informação ofertados, serão em meio digital.6 

Os princípios da política de desenvolvimento de coleções de uma biblioteca 

tradicional devem ser observados para a elaboração de uma política, embora “[...] 

alguns aspectos que envolvem a natureza das coleções digitais devem ser 

acrescidos [...]” (WEITZEL, 2013, p. 11).   

Assim como as bibliotecas tradicionais, as bibliotecas digitais também 

requerem a elaboração de uma política de coleção, pois estas bibliotecas também 

possuem manutenção de acervo. Segundo Cunha (1999), “[...] bibliotecas digitais 

continuarão a prover novas e especializadas coleções construídas de acordo com 

políticas de desenvolvimento de coleções bem definidas.” 

                                            
5 O movimento de acesso aberto proporcionou à comunidade científica uma maior 
visibilidade das publicações (PAVANI, 2007). Como consequência do acesso aberto, os 
pesquisadores e a sociedade em geral tem um maior acesso, ocasionando uma maior 
produção científica, tendo em vista que pesquisadores têm hoje uma maior fonte de 
informação disponível. Com o crescimento do movimento e a alta produção científica, foram 
criados repositórios digitais (institucionais e temáticos) que armazenam essa produção 
científica (LEITE, 2009). 
 
6 Por essa razão há a necessidade de digitalização de obras (quando em meio analógico) para serem 
tratadas juntamente com aquelas geradas em meio eletrônico. A natureza digital do documento é um 
aspecto central para a formação de uma coleção de uma biblioteca digital. 
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Um aspecto relevante a ser observado para o desenvolvimento de coleções 

em uma biblioteca digital diz respeito a necessário de se verificar se as obras estão 

protegidas por alguma licença, se o autor autoriza a divulgação de sua obra. Essa 

precaução é relevante para que a instituição intermediadora de informação e os 

profissionais de informação envolvidos não tenham complicações na aquisição e 

disponibilização do acervo.  

Leroux (2007) ressalta alguns serviços que compõe a biblioteca digital como: 

a) o empréstimo entre bibliotecas, como, por exemplo, a Rede RVBI composta, na 

época do estudo, por 15 bibliotecas, dentre as quais a Biblioteca do Senado e, 

consequentemente, a BDSF fazem parte. A Rede proporciona o empréstimo entre 

as bibliotecas participantes, facilitando a seleção de materiais. Quando um material 

não é muito requisitado por uma biblioteca, não há necessidade de adquiri-lo, assim, 

quando um usuário necessitar, basta solicitar o empréstimo a uma das bibliotecas 

participantes que o possuem; b) referência virtual e serviço de informação para o 

usuário 

[O serviço de uma biblioteca digital] se dá a partir da disponibilização 
da página da biblioteca na Internet, onde o usuário poderá realizar 
suas pesquisas e contará com o auxílio do bibliotecário de referência, 
que esclarecerá possíveis dúvidas, independente da localização 
geográfica desse usuário. (MACIEIRA; PAIVA, 2007, p.4). 

 
 

“O papel das bibliotecas digitais é disponibilizar objetos digitais aos seus 

usuários, com o objetivo de atender as necessidades informacionais destes, 

permitindo uma melhor recuperação, acesso e uso da informação.” (ANDRADE; 

ARAÚJO, 2013, p.2). A biblioteca digital utiliza inúmeros recursos, como áudio, 

vídeo, livros eletrônicos, fotografias, etc. apesar de estar em meio digital, esse tipo 

de biblioteca também necessita de uma política de seleção bem elaborada, para que 

seus recursos estejam disponíveis e organizados para os usuários, tornando o 

desenvolvimento de coleções mais complexo que na biblioteca tradicional.  

[...] a organização da biblioteca digital deve refletir-se nos 
documentos que os usuários desejam, e não naqueles que o 
bibliotecário tem condições para incorporar ao acervo. Ela também 
dará suporte na busca e na aquisição da informação; deverá também 
ter um maior envolvimento com as necessidades dos usuários. 
(CUNHA, 2008, p.9). 
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Leroux (2007, p.11) aborda as vantagens de uma biblioteca digital, pois 

proporciona um acesso direto, rápido e contínuo. Além dos diversos recursos 

oferecidos, baseada em informação de qualidade, quando contando com uma 

política de desenvolvimento bem elaborada, a atuação do bibliotecário responsável 

“[...] deve intervir em todas as etapas do processo de criação de uma biblioteca 

virtual, a partir da redação de uma política de desenvolvimento de coleções 

eletrônicas até a organização ergonômica dos recursos.” 

Os critérios de conteúdo são a qualidade e a objetividade das 
informações fornecidas, o campo, a extensão e a profundidade dos 
assuntos cobertos, pertinência em relação à coleção física existente, 
a lógica da apresentação organizacional, a qualidade da língua, 
autoridade e credibilidade do autor e do responsável do site, a 
qualidade das relações propostas (links) e a facilidade de acesso. 
(LEROUX, 2007, p.7).  

 

Segundo Andrade e Araújo (2013), o desenvolvimento de coleções também 

orienta o bibliotecário que atua na biblioteca digital nas atividades de planejamento, 

seleção e aquisição dos materiais para que a instituição possa atender os usuários. 

Os autores ressaltam a dificuldade das bibliotecas digitais por consequência da 

variedade de recursos e suas origens. Comentam, ainda, sobre as dificuldades da 

manutenção do acervo, já que em muitos casos são compostos por materiais 

disponíveis na Web. Nesses casos, o bibliotecário não tem controle, pois a Web está 

em constante mudança, diferente de quando o acervo é composto em uma base de 

dados própria dando um maior controle ao profissional responsável. E, assim como 

as bibliotecas tradicionais, as bibliotecas digitais necessitam de uma política de 

seleção própria, esclarecendo sua missão e objetivos. 

 

2.2.1 Seleção de materiais de informação como processo estratégico 

 

Todos os autores citados ao longo deste capítulo reforçam em seus trabalhos 

a importância de uma política de desenvolvimento de coleções bem elaborada. 

Porém, na prática, muitas bibliotecas não possuem uma política. Para Weitzel (2013, 
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p. 9), “[...] se as bibliotecas não desenvolvem suas coleções, elas estão falhando em 

sua missão primeira, de prover informação para o cidadão.” Uma biblioteca que não 

possui uma política bem definida pode não atender à sua comunidade usuária da 

melhor forma possível. 

Cunha (2008) e Figueiredo (1990) defendem que o acervo não 

necessariamente deva ser exaustivo. Mesmo quando reduzido, a coleção deve ser 

capaz de atender seu público alvo e potencial. E para que esse acervo seja 

pequeno, porém eficaz, é necessário uma boa política de desenvolvimento e seleção 

do acervo. 

Segundo Figueiredo (1990), a qualidade de um acervo não está 

necessariamente relacionada à sua quantidade de itens, já que um pequeno acervo 

que atenda a demanda de sua comunidade é mais eficaz que um grande acervo que 

não o faz. Em vista dessas questões, a autora defende uma seleção precisa, algo 

que demanda ao bibliotecário conhecimento sobre o acervo para evitar duplicações 

desnecessárias e perceber quando o acervo necessita de atualização.   

Vergueiro (2010) afirma que não existe um modelo único de política de 

seleção e cabe ao profissional responsável pela elaboração da política de seleção 

verificar os instrumentos necessários como suporte às atividades. Cada política deve 

ser de acordo com as necessidades de sua instituição, podendo ser mais detalhadas 

ou mais simples.  

Apesar de as políticas não serem idênticas, Vergueiro (2010, p. 72) aponta 

alguns elementos básicos para elaboração de uma política de seleção como: “[...] 

identificação dos responsáveis pela seleção de materiais; os critérios utilizados no 

processo; os instrumentos auxiliares; as políticas específicas; os documentos 

correlatos.” É necessário deixar em evidência os responsáveis pelas decisões de 

seleção que definirão os critérios adotados e que serão utilizados rotineiramente. 

Devem ser mencionados, ademais, os instrumentos auxiliares que darão suporte às 

decisões, bem como detalhar os casos de seleção que terão um maior cuidado 

como os materiais específicos.  

Vergueiro (1989) aponta três dados que, segundo ele, são essenciais para 

elaborar uma política de seleção; são eles: a) o estado atual da coleção, os pontos 
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fortes e fracos; b) a comunidade a ser servida e c) outros recursos disponíveis, tanto 

localmente como através de empréstimo entre bibliotecas. 

No desenvolvimento de um acervo digital também é necessário saber o 

estado da coleção, quais formatos estão disponíveis, se estão sob alguma licença 

de direito autoral, qual o público alvo que a instituição deseja alcançar e quais os 

recursos disponíveis.  

  Vergueiro (2010) ressalta a importância da conciliação do documento com os 

assuntos estabelecidos pela instituição, para que a biblioteca em questão não 

adquira livros e documentos que não são relevantes para seus usuários. Como 

mencionado anteriormente, a política de seleção define os temas abordados pelas 

bibliotecas de acordo com a necessidade de seus usuários, por exemplo, uma 

biblioteca digital em direito irá incorporar a seu acervo livros pertinentes, que 

englobem o tema “direito”. 

 A seleção em biblioteca digital se dá com base em licenças proprietárias, 

como o copyright, ou por meio das obras de domínio público ou que possuem uma 

licença pública. É neste último caso que se inserem licenças como o Creative 

Commons. A escolha do tipo de licença dependerá dos objetivos da instituição. 

 Entende-se que as características já mencionadas das licenças públicas, 

como a Creative Commons, podem agregar valor no processo de incorporação de 

obras ao acervo, desde que sejam relevantes para a instituição. Quanto aos 

questionamentos impostos pela Lei de Direito Autoral (BRASIL, 1998; 2013), a 

incorporação de licenças, como a Creative Commons, possibilita ao bibliotecário 

atender melhor a dinâmica da seleção e da aquisição de materiais de informação, 

algo que poderá se refletir positivamente no acesso aos materiais incorporados. 
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3 CONTEXTO DA PESQUISA  

 
3.1 Biblioteca do Senado e BDSF  

 

A Biblioteca do Senado Federal inicialmente foi denominada "Livraria do 

Senado" e foi criada em 18 de maio de 1826. A Biblioteca situava-se no antigo 

Palácio Conde dos Arcos, no Rio de Janeiro. O acervo foi transferido ocupando 

diferentes espaços no mesmo edifício. 

A iniciativa de criar a Biblioteca partiu do Barão de Cairú, membro da 
Comissão de Legislação, que demonstrou ao primeiro Presidente do 
Senado Federal, Visconde de Santo Amaro, a necessidade de 
aquisição de publicações para auxiliar os senadores nos trabalhos 
legislativos. (BRASIL, [2015?a])  

Em 1898 foi publicado o primeiro Catálogo da Biblioteca do Senado que foi 

elaborado com a direção de R. Vila-Lobos, então funcionário da Biblioteca Nacional. 

Em 1924, o Senado Federal foi transferido para o Palácio de Monroe e transferido 

novamente para a nova capital da República em 1960, ocupando espaço no Palácio 

do Congresso Nacional em Brasília.  

Com o acervo especializado em Ciências Sociais e com cerca de 60% das 

obras na área do Direito, a Biblioteca 

[...] disponibiliza aproximadamente 200.000 livros, 6.000 títulos de 
periódicos, 8.000 obras raras, 3 milhões de recortes de jornais, a 
Coleção Senador Luiz Viana Filho com 12.000 volumes, a Coleção 
de Depósito Legal com as obras editadas pelo Senado Federal e a 
biblioteca digital com cerca de 250.000 documentos em texto 
completo. (BRASIL, [2015?a]) 

O acervo da Biblioteca é dividido em 7 coleções:  

• Coleção de Livros 

De acordo com o site da Biblioteca o acervo possui cerca de 200 mil livros, 

sendo 12 mil obras de referência e 29 mil folhetos. A coleção tem um crescimento de 

5 mil publicações ao ano em média.   

• Coleção de Revistas 
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A coleção de revistas, contem revistas impressas, nacionais e estrangeiras 

com mais de 290 mil fascículos, a coleção possui também aproximadamente 4.500 

títulos de anuários e almanaques.  

• Coleção de Jornais e de Recortes 

A coleção de jornais possui exemplares de jornais impressos e na íntegra. 

Com aproximadamente 3 milhões de recortes de matérias selecionadas de 13 

jornais brasileiros: Brasil Econômico, Correio Braziliense, O Dia, O Estado de S. 

Paulo, Folha de S. Paulo, O Globo, Jornal do Brasil, Tribuna do Brasil, Tribuna da 

Imprensa, Jornal da Tarde, Gazeta Mercantil, Jornal de Brasília e Valor Econômico. 

“Em 2004, foi implantado o Banco de Notícias (BNOT), sistema de clipping eletrônico 

de recortes de jornais, em texto completo, totalizando mais de 200 mil documentos.” 

(BRASIL, [2015?a])  

A Biblioteca recebe atualmente oito jornais brasileiros: Brasil 
Econômico, Correio Braziliense, O Dia, O Estado de S. Paulo, 
Folha de S. Paulo, O Globo, Jornal de Brasília e Valor 
Econômico. Suas notícias capturadas da Internet são 
depositadas na Biblioteca Digital do Senado Federal – BDSF. 
(BRASIL, [2015?a]) 

• Coleção de Multimeios 

A coleção de multimeios é formada por aproximadamente 9.400 itens, entre 

eles: CDs, DVDs, mapas, slides e 4.200 microfilmes. “A Coleção tem vários números 

de 103 títulos dos principais jornais editados no país a partir de 1810, e relatórios 

ministeriais e presidenciais do Brasil, da época do Império e da Primeira República.” 

(BRASIL, [2015?a]) 

• Obras Raras e Especiais 

A coleção de obras raras e especiais é formada por 9.000 volumes, entre 

livros, revistas, jornais e mapas. “O acervo contém obras com mais de 300 anos, 

sendo a mais antiga o Novvs Orbis, seu, Descriptionis Indiae Occidentalis, 

de Johannes de Laet, datada de 1633.” (BRASIL, [2015?a])  
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Em novembro de 2009 teve inicio a digitalização da coleção “[...]que 

passaram a fazer parte da Coleção Digital de Obras Raras, colocando várias 

raridades à disposição de qualquer pessoa conectada à Internet.” (BRASIL, [2015?a]) 

• Coleção Luiz Viana Filho 

A coleção Luiz Viana Filho é formada por 11.687 publicações e foi obtida em 

1997 e incorporada ao acervo da Biblioteca. “Inclui primeiras edições de obras em 

língua portuguesa de autores consagrados como Machado de Assis, Eça de 

Queiroz, José de Alencar, Carlos Drummond de Andrade, Manuel Bandeira e 

Graciliano Ramos.” (BRASIL, [2015?a]) 

• Coleção Depósito Legal das publicações do Senado 

A coleção depósito legal, possui aproximadamente 11.000 volumes. “A 

Biblioteca é responsável pela preservação da memória editorial do Senado Federal 

(Resolução do Senado Federal nº 66 de 1996), sendo a guardiã de exemplares dos 

títulos publicados na Casa em versão impressa ou digital.” (BRASIL, [2015?a]) 

A implantação da coleção Biblioteca Digital do Senado Federal – BDSF – 

nasceu de um grupo de trabalho, composto por bibliotecários e analistas de sistema 

da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - PRODASEN, para que 

fosse feito um estudo de implantação de uma biblioteca digital para o Senado 

Federal. “A primeira versão da BDSF, com um total de 55.823 documentos digitais, 

foi apresentada ao público na 2ª Semana de Valorização da Pessoa com Deficiência 

do Senado Federal, em 22 de novembro de 2006.” (BRASIL, [2015?a]) 

A versão definitiva da BDSF foi apresentada nacionalmente, no XXII 
Congresso Brasileiro de Biblioteconomia, Documentação e Ciência 
da Informação, ocorrido em Brasília de 8 a 11 de julho de 2007 e, 
internacionalmente, durante o World Library and Information 
Congress: 73rd IFLA General Conference and Council, de 19 a 23 de 
agosto de 2007, em Durban, África do Sul (BRASIL, [2015?a]).  

Desde a inauguração da BDSF, o Senado Federal estabeleceu importantes 

parcerias com o Superior Tribunal de Justiça (STJ), visando a “[...] integração da 

BDSF ao Consórcio BDJur de bibliotecas digitais jurídicas, e o Instituto Brasileiro de 

Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT), para o desenvolvimento de estudos do 

Dspace, software livre usado pela BDSF.” (BRASIL, [2015?a]).  
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De acordo com informações obtidas no site da Biblioteca do Senado (BRASIL, 

[2015?a]), a BDSF armazena, preserva, divulga e dá acesso, em formato digital, a 

mais de 226 mil documentos de interesse do Poder Legislativo, “[...] proporcionando 

segurança e preservação da informação, maior visibilidade na Internet, maior 

rastreabilidade em mecanismos de busca e rápida disseminação do conhecimento.” 

A BDSF tem como missão: fornecer o suporte informacional necessário às 

atividades desenvolvidas no âmbito do Senado Federal e do Congresso Nacional. O 

acervo digital é variado, contendo livros, obras raras, artigos de revista, notícias de 

jornal, produção intelectual de senadores e servidores do Senado Federal, 

legislação em texto e áudio, entre outros documentos. As obras publicadas na BDSF 

são de domínio público ou possuem direitos autorais cedidos pelos proprietários, 

possibilitando acesso e download gratuitos das obras. A BDSF disponibiliza obras de 

autores 

[...] interessados em publicar na Biblioteca Digital do Senado Federal 
devem preencher um termo de autorização disponível no site. Os 
trabalhos devem ser de autoria própria e reportar-se sobre temas de 
interesse do Poder Legislativo, do Estado e da sociedade, nas áreas 
de Direito, Administração Pública, Ciência Política, História Política, 
Economia, Orçamento Público e áreas afins. A seleção dos trabalhos 
para publicação é de competência da Biblioteca do Senado Federal. 
Documentos publicados em outras bibliotecas digitais não são 
aceitos. (BRASIL, [2015?a]) 

A BDSF é composta por 7 (sete) coleções: 

• Senado Federal – Repositório Institucional; 

• Constituições, Códigos, Estatutos e outras normas; 

• Senadores – Documentos de Autoria; 

• Obras Raras – Livros e Revistas; 

• Jornais e Revistas – Artigos e Notícias; 

• Biblioteca do Senado Federal – Documentos e 

• Textos Diversos – Documentos de autoria externa 

Todas as coleções estão disponíveis para visualização online e para 

download. A Coleção Senado Federal é composta por documentos institucionais, 

como jornais do Senado, relatórios, livros, artigos entre outros, produzidos pela 

casa. A coleção de Constituições, Códigos e Estatutos é composta por legislações 
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compiladas pelo Senado, decretos e leis agrupados de acordo com os assuntos. A 

coleção Senadores é composta por publicações dos Senadores, cedidas á 

biblioteca; são publicações em acesso aberto ou documentos que os senadores 

disponibilizam mediante um acordo com as editoras, já que muitos senadores 

possuem contrato com editoras para publicação de seus livros. A coleção Obras 

Raras é composta por documentos raros digitalizados pela biblioteca; são obras que 

já pertencem ao acervo do Senado. A coleção Jornais e Revistas é composta por 

artigos ou separatas de jornais e revistas. A coleção Biblioteca do Senado Federal é 

composta por documentos da Biblioteca e da Rede RVBI. Por fim, a coleção Textos 

Diversos é composta por documentos de autoria externa, sendo necessário um 

termo de autorização para sua disponibilização.  

Embora a BDSF não conste na seção Serviços e Produtos da Biblioteca da 

Biblioteca do Senado (BRASIL, [2015?a]), entende-se que a BDSF se constitua 

como um produto e serviço online disponibilizado pela instituição, convergindo com o 

entendimento de produtos e serviços trazidos por Rabello e Caiado (2014, p.11-12): 

[...] entende-se que a concepção de serviços, na maioria das vezes, 
não se separa da noção de produto, sobretudo quando a instituição 
se utiliza da Web como meio para divulgar e oferecer serviços de 
informação e para disponibilizar e proporcionar, num só tempo, o 
acesso a diferentes produtos em portais e em websites institucionais, 
mediante o trabalho intermediador de organização e de gestão da 
informação. 

 
 Na condição de um produto e serviço de informação disponibilizado pela 

Biblioteca do Senado, a BDSF foi uma solução proporcionada com as novas 

tecnologias de rede para ampliar o acesso de materiais de informação fornecidos 

pela instituição.  Conforme já observado por Cunha (2008), o acervo de uma 

biblioteca, seja ela física ou digital, não precisa ser grande. O ideal é que a biblioteca 

contenha apenas os documentos pertinentes aos usuários. 

 Segundo dados fornecidos pela Biblioteca do Senado, a estatística de acesso 

da BDSF do ano de 2014 chegou ao número de 2.236.272 milhões. O acervo da 

BDSF no mesmo ano contabilizou 269.200 mil itens. Nota-se, portanto, que o 

número de acesso do Senado é elevado, podendo esta situação estar relacionada 

com a possibilidade de a BDSF possuir um acervo amplo, porém específico, 

conforme sua política de seleção e aquisição (Anexo 1). 
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 Com relação à aquisição e à disponibilização das obras, as bibliotecas digitais 

encontram algumas barreiras, como é o caso do direito autoral. As obras que não 

são disponibilizadas seguindo parâmetros claros de licença (seja ela pública ou 

privada) dificultam sua aquisição e/ou o seu posterior acesso pelos usuários. 

Conforme mencionado anteriormente, as licenças públicas têm proporcionado 

ao autor a manifestação de vontade de modo a definir diferentes níveis de 

permissões, algo relevante para tornar claro para o bibliotecário os limites, por 

exemplo, de reprodução e de formas de aquisição e para os usuários os limites de 

utilização, restringindo ou permitindo, por exemplo, a exploração comercial da obra.  

Vejam-se, a seguir, reflexões sobre a utilização da licença Creative Commons 

pela BDSF a partir das recomendações e direcionamentos da Política de 

Desenvolvimento de Coleções da Biblioteca do Senado (Anexo 1).  
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4 ANÁLISE DOS DADOS E RESULTADOS 

 

4.1 Política de Desenvolvimento de Coleção da Bibli oteca do Senado  

 Como mencionado anteriormente, a BDSF utiliza a política de 

desenvolvimento de coleções de sua biblioteca física (Anexo 1). A política tem como 

público-alvo os parlamentares e servidores do Senado. Além disso, seu acervo está 

disponível para o Congresso Nacional, bem como para instituições e pesquisadores, 

atendendo a comunidade por meio do Portal da Rede RVBI e de próprio website da 

BDSF (http://www2.senado.leg.br/bdsf/). 

 O objetivo da política, conforme observado no Anexo 1, é estabelecer critérios 

para o desenvolvimento do acervo, que é composto por diferentes formatos. Seus 

objetivos específicos são: 

[...] possibilitar um direcionamento nas atividades de seleção, 
aquisição, avaliação, desbaste, descarte, preservação e estudo do 
acervo; assegurar que o desenvolvimento do acervo esteja de acordo 
com os objetivos do Senado; assegurar que seja realizada a inclusão 
de materiais de acordo com os objetivos determinados; analisar o 
acervo e garantir seu estado e funcionamento.   

O setor Sedeco (Serviço de Desenvolvimento de Coleções) é o responsável 

pela seleção do acervo e aquisição de materiais. A aquisição pode ser feita por meio 

de compra, doação, assinatura, permuta, inserção de “link” e pelo depósito legal.  

  Os critérios adotados para a inserção de itens na biblioteca são: documentos 

que preservem a memória brasileira, desde que esteja de acordo com os critérios 

estabelecidos na política; obras que atendem a necessidade dos parlamentares, e 

obras de interesse do Senado. Os assuntos de interesse do Senado foram 

separados em Núcleo Básico e Núcleo Complementar. O primeiro núcleo 

corresponde a temas que baseiam em qualquer atividade do processo legislativo 

como: Direito, Administração Pública e Ciência Política. O segundo núcleo é 

formado por áreas que auxiliam na elaboração das leis e discursos parlamentares, 

como: Economia, Agricultura e Reforma Agrária, Meio Ambiente, Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, Desenvolvimento e Planejamento Regional, Políticas 

Públicas, Comunicação, Educação, Cultura, Relações Exteriores, Defesa Nacional, 
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Infraestrutura, Administração de Empresas, História, Geografia, Línguas e Literatura, 

Biografias, Informática e Outras Áreas.  

 Os tipos de materiais incluídos são, por exemplo, dicionários, bibliografias, 

manuais, normas técnicas, monografias e teses; recursos multimeios e eletrônicos e 

documentos em braile. 

 Com relação aos aspectos qualitativos, são definidos critérios com relação ao 

conteúdo dos documentos, que abarcam o nível de completeza, autoridade, 

precisão, cobertura e idioma. Para o nível de completeza são selecionados 

trabalhos, em diversos formatos e idiomas, das áreas previamente estabelecidas. 

Com relação aos aspectos quantitativos, a biblioteca adquire um exemplar de cada 

título, exceto em casos específicos, como obras que possui grande demanda.  

 Para os materiais em formato digital e os multimeios é adotada a política de 

desenvolvimento de coleções para os suportes convencionais. Para a seleção de 

periódicos é adotada, por exemplo, política similar para a seleção e aquisição de 

livros. O acervo de jornais é composto por veículos de comunicação brasileiros que 

possuem expressão nacional e jornais de Brasília. Os critérios para a inclusão de 

jornais são: recortes de jornais que tenham um destaque na imprensa e que tenha 

repercussão junto ao Congresso, notas sobre os senadores, artigos assinados por 

senadores e articulistas, assuntos de repercussão nacional, artigos de direito e 

cronologia histórica. 

 A política de seleção possui alguns critérios intrínsecos como: documentos 

que preservam a memória do Senado Federal; documentos de autoria do Congresso 

Nacional; documentos de produção intelectual dos senadores; publicações 

impressas pela gráfica do Senado; monografias produzidas em cursos ministrados 

pelo Senado; trabalhos desenvolvidos pela rede de bibliotecas RVBI e o controle 

bibliográfico com obras relacionadas ao direito.  

 A coleção depositária preserva a memória editorial da instituição através de 

publicações editadas no Senado.  

  Os métodos de avaliação do acervo são divididos em: a) quantitativos – para 

análise do tamanho e do crescimento do acervo; b) qualitativos – para análise, 
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mediante o julgamento de especialistas, do uso real do acervo e do uso de 

bibliografias-padrão. Os critérios da avaliação do acervo são: abrangência, 

pertinência, atualização, estado de conservação e qualidade de conteúdo.  

 Os critérios para identificar os itens para um possível desbaste são: obras mal 

posicionadas no acervo, obras pouco utilizadas, obras candidatas ao descarte 

(segundo os critérios determinados pela política) e obras em estado precário ou 

danificadas.  

 A preservação do acervo é realizada por meio da conservação preventiva, 

restauração, microfilmagem, digitalização, migração de conteúdos e prevenção 

contra furtos e riscos. O acervo possui um sistema de monitoramento eletrônico e 

elabora inventários periodicamente. 

A coleção da BDSF deve seguir a política de desenvolvimento de coleções 

adotada para suportes convencionais. Os critérios de documentos incluídos pela 

BDSF são: documentos públicos, produzidos pelo Senado e pelos Poderes da 

União; documentos com diretos de publicação cedidos pelo autor e documentos 

publicados pela licença Creative Commons. 

 

4.2 Creative Commons como critério de seleção para BDSF 

Ao longo deste trabalho foram apresentados aspectos teóricos e conceituais 

para justificar a relevância de utilização de licenças públicas, dando um enfoque à 

licença Creative Commons, no tocante a questões de direitos autorais e sua relação 

com o processo de desenvolvimento de coleções. “Desenvolver coleções implica 

sistematizar e criar procedimentos para seleção, aquisição, avaliação e 

desbastamento do acervo.” (MIRANDA; D’AMORE; PINTO, 2013). 

Conforme observado com Vergueiro (1989) e Weitzel (2013), uma política de 

desenvolvimento de coleções deve conter processos centrais, tais como: a) estudo 

dos usuários, definição do público-alvo e suas demandas, b) seleção e política de 

seleção, que define os critérios que serão adotados na seleção do acervo, c) 

aquisição, relativa à incorporação das obras no acervo, d) avaliação do acervo e e) 

desbastamento. Estas últimas ações correspondem, respectivamente, ao processo 
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de avaliação em si e seu resultado para a decisão da permanência ou não das 

obras.  

Nesse contexto, a elaboração de uma política de seleção é fundamental, 

como aponta Weitzel (2013), para que a biblioteca tenha condições de servir sua 

comunidade usuária mediante o desenvolvimento de coleções pertinentes e 

condizentes com as expectativas institucionais e sociais.  

As bibliotecas digitais também necessitam de uma política de seleção, 

conforme abordado na seção 2.2.1. Como extensão da biblioteca tradicional, a 

biblioteca digital pode disponibilizar serviços semelhantes, porém em meio digital. 

Uma biblioteca digital deve levar em consideração, no processo de seleção, 

os direitos autorais das obras para que não haja complicações na aquisição de 

materiais e disponibilização do acervo online. O ideal para uma biblioteca digital é a 

existência de licenças claras de utilização, sejam elas públicas ou privadas, para que 

a instituição e o profissional não sejam surpreendidos com questões restritivas de 

direito autoral durante a aquisição ou durante a disponibilização do acervo à 

comunidade. 

Portanto, os benefícios obtidos com a autorização expressa pelo autor quanto 

aos seus direitos tem impacto no processo de seção de materiais de informação em 

bibliotecas digitais. Alguns autores citados, como Weitzel (2013), Leroux (2007), 

Vergueiro (1989, 2010), dentre outros, discorrem sobre a importância da elaboração 

de uma política de seleção formalizada orientada pela missão e pelos objetivos 

institucionais de modo a viabilizar o planejamento proposto. 

As licenças públicas são de grande suporte para as bibliotecas digitais, pois 

oferecem obras que podem ser compartilhadas livremente, isentando, por vezes, a 

biblioteca da aquisição de materiais pagos. Uma biblioteca digital, como a do 

Senado, ao fazer o uso de licenças públicas como a Creative Commons tende a 

oferecer a seus usuários um acervo atualizado e com baixo custo.  

Conforme observado, a Biblioteca do Senado possui uma política de 

desenvolvimento de coleções formalizada (Anexo 1) que contempla questões 

relacionadas a seleção de materiais na BDSF e direitos autorais. A BDSF ainda não 
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dispõe, em seu website, os parâmetros direcionados à sua política específica de 

seleção de materiais, algo necessário sobretudo se considerado o detalhamento de 

aspectos positivos observados mediante a reflexão sobre os critérios de seleção e 

os possíveis benefícios com a utilização da licença Creative Commons. 

Com a utilização da licença Creative Commons como critério de seleção 

(Anexo 1), as obras a serem incorporadas pela BDSF e que não possuam a 

manifestação do autor expressa pela licença necessitam de uma autorização em 

particular para a realização da aquisição e posterior disponibilização ao público. Os 

documentos que necessitam de termo de autorização são, em grande medida, os 

aqueles relativos à coleção Textos Diversos, por não pertencerem ao Senado. As 

teses e monografias acadêmicas produzidas por servidores da casa que querem 

disponibilizar seus trabalhos na biblioteca também necessitam do termo de 

autorização. 

Como apontado anteriormente, o domínio público exerce uma função social, 

pois permite o acesso às obras intelectuais, porém as obras, no Brasil, só entram em 

domínio público após 70 anos da morte do autor. Como consequência, a sociedade 

obtém um número limitado de obras a que possa ter acesso. 

As licenças públicas, como a Creative Commons, proporcionam ao autor 

manifestar interesse quanto à abrangência de utilização da obra de modo a respeitar 

os seus direitos de propriedade intelectual. Com as possibilidades de atribuições que 

a Creative Commons oferece – conforme símbolos e descrições presentes no 

quadro 1 – o autor pode escolher todos os direitos reservados até o livre 

compartilhamento, distribuição e adaptações.   

Como mencionado anteriormente, a BDSF utiliza a política de seleção da 

biblioteca física, que possui uma seção com critérios de seleção e aquisição 

destinada ao acervo digital. A BDSF disponibiliza textos integrais de livros, obras 

raras, artigos de revistas e jornais, legislação em texto e áudio e documentos 

produzidos pelo Senado Federal. Possui também obras em domínio público e obras 

com os direitos autorais cedidos pelos autores ou expressas mediante a licença 

Creative Commons.  
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 Sendo uma biblioteca digital de acesso aberto, a BDSF tem uma maior 

preocupação com relação à disponibilização das obras em conformidade com os 

direitos do autor, tendo em vista que seu acervo digital está disponível para toda 

comunidade. Segundo a bibliotecária Clara Bessa, a BDSF tem como princípio ser 

totalmente open acess, todo o acervo está disponível para download. 

 Na seção 2.3.4.2 da política de seleção da biblioteca do Senado (Anexo I) é 

possível observar o uso da licença Creative Commons como um dos critérios de 

seleção de materiais para a BDSF. É de grande importância o uso da Creative 

Commons para tal finalidade, pois a licença abrange não apenas livros, mas engloba 

diversos tipos de documentos. Com a Creative Commons, a BDSF possibilita a 

disponibilização integral dos documentos licenciados para toda comunidade. 

 O acervo da biblioteca tem como principal foco a área jurídica, por se tratar de 

uma biblioteca parlamentar, onde dá suporte para elaboração do trabalho legislativo 

dos Senadores. A área jurídica está em constante atualização. A necessidade de 

constante incorporação de novas obras encontra na licença Creative Commons um 

aliado. 

Ao contrário das limitações legais já mencionadas que envolvem, além das 

obras protegidas com o copyright, as obras em domínio público, com uma licença 

pública como a Creative Commons torna-se possível o profissional de informação 

tenha total consciência das permissões expressas pelo autor da obra, por meio das 

atribuições apresentadas no Quadro 1. 

Com a utilização da licença Creative Commons como critério, entende-se que, 

quando a instituição se beneficia para a seleção e incorporação de novas obras, a 

comunidade usuária acaba sendo a principal beneficiada, já que poderá contar com 

um acervo mais completo e consistente para atender as suas necessidades de 

informação. 

Nesse sentido, conforme lançado como hipótese na introdução deste 

trabalho, há a necessidade de a Biblioteca do Senado disponibilizar no website da 

BDSF a sua política de desenvolvimento de coleções. Esta sugestão vai ao encontro 

de deixar clara a política da instituição não apenas aos autores interessados em 

“doar” sua obra em formato digital à BDSF, mas também aos usuários que poderão 
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se inteirar das possibilidades de utilização das obras doadas e licenciadas por meio 

da Creative Commons a partir das permissões fornecidas pelo próprio autor da obra. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A biblioteca armazena conhecimento e cultura, seja uma biblioteca tradicional 

ou uma biblioteca digital. O bibliotecário tem como papel fundamental, ou último, 

disseminar e permitir o acesso à informação. Com a internet, o compartilhamento de 

informação se tornou maior e mais rápido. Nesse contexto, o bibliotecário, como 

afirma Targino (2007, p.99), tem a incumbência, dentre outros aspectos, de 

organizar essas informações, atuando, por exemplo, “[...] na organização da 

informação, na definição do fluxo de navegação de um site, na hierarquização das 

informações na web e assim por diante.” 

As bibliotecas digitais, conforme abordado por Cunha (2008) e por Sayão 

(2008), são uma extensão das bibliotecas tradicionais. Nela, os profissionais da 

informação devem utilizar dos novos recursos, permitindo “[...] o acesso simultâneo a 

um mesmo documento digital por um número indefinido de usuários significa o fim 

da lista de empréstimo [...]” (SAYÃO, 2008). Esse aspecto faria parte de um tipo de 

evolução das bibliotecas que se adaptam aos novos recursos tecnológicos. 

O autor reforça a ideia de que a biblioteca digital não é um depósito de 

documentos digitais, mas se constitui como um espaço que permite o 

compartilhamento de informação mais rápido, pois o acervo digital permite o usuário 

obter o que necessita mais rapidamente, permite também uma dinâmica com outras 

mídias, imagens e áudio. Além disso, o intercâmbio entre as bibliotecas se torna 

mais eficaz, sendo entregue o documento de imediato (SAYÃO, 2008). 

Nesse contexto, o tratamento para recuperação, acesso e uso de produtos e 

o oferecimento de serviços online se faz necessário. Noutras palavras, as bibliotecas 

digitais disponibilizam, além das obras, serviços online para os usuários. Com o 

acesso, a busca e a recuperação da informação remotamente não é necessária, 

nesse contexto, uma visita à biblioteca tradicional ou física para conseguir realizar 

pesquisa e utilizar os insumos e os serviços oferecidos.  Tais bibliotecas têm como 

objeto ou insumo de trabalho os documentos digitais, embora, para o tratamento 

destes, seja necessária a utilização de processos próximos ou similares aos 

utilizados na biblioteca tradicional. 
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A BDSF se apresenta como uma extensão ou serviço da Biblioteca do 

Senado, possuindo, por exemplo, uma política de seleção com critérios definidos de 

acordo com os objetivos da biblioteca. A política de seleção bem elaborada auxilia a 

escolha de materiais pertinentes ao acervo para fornecer aos usuários um acervo 

consistente. Com essa finalidade, são incorporados ao acervo da BDSF apenas 

documentos pertinentes de acordo com os objetivos institucionais e com os 

interesses de sua comunidade. 

Conforme observado anteriormente, a seleção e a aquisição de obras em 

uma biblioteca digital de acesso aberto – como a BDSF – enfrenta como barreira o 

direito autoral, pois nem todas as obras estão licenciadas e, muitas vezes, os 

autores não permitem seu livre compartilhamento. Na atualidade, o direito autoral 

vem sofrendo mudanças já que – com as vantagens de acesso, compartilhamento, 

interação e intervenção dos sujeitos, propiciadas pela Web – as demandas 

informacionais têm se diversificado e alcançado novos horizontes.  

A lei brasileira de direito autoral passou por mudanças; há ainda muitas 

possibilidades de discussões e de reflexões sobre o direito do autor e o direito de 

informação da sociedade, sobretudo quando envolve ainda recentes formas de 

institucionalidades voltadas para a intermediação, a disseminação da informação em 

contexto digital e em acesso aberto. A presente pesquisa buscou contribuir nesta 

direção, já que, conforme argumentado, a licença Creative Commons facilita, por 

exemplo, o desenvolvimento de coleções de bibliotecas digitais de acesso aberto.  

Como foi possível observar ao longo deste trabalho, os mesmos 

procedimentos utilizados na seleção de acervo da biblioteca física do Senado 

Federal também são utilizados na BDSF. Para esta última, a licença facilita a etapa 

de seleção, pois engloba diversos suportes e materiais. Como a biblioteca digital 

pode utilizar diversos recursos, a licença possibilita o uso consciente – tanto pelo 

profissional da informação, como pelo usuário – das permissões que o autor fornece 

de antemão. 

Nesse sentido, há a necessidade de a instituição disponibilizar sua política de 

desenvolvimento de coleções, por exemplo, no website da BDSF de modo a permitir 
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que autores e usuários tomem ciência das possibilidades de utilização das obras 

contidas no acervo e que foram licenciadas por meio da Creative Commons. 

A utilização da licença Creative Commons por uma importante instituição 

brasileira, como a Biblioteca do Senado, traz indícios da relevância do uso de 

licenças públicas e, em especial, a necessidade de escolha de uma licença que seja 

conhecida e reconhecida, inclusive internacionalmente. 

Nesse caso, o reconhecimento internacional da Creative Commons – 

sobretudo o aspecto intuitivo da sua simbologia característica (Quadro 1, p.24) – 

tem, ao menos no que demonstra a BDSF, se apresentado como uma alternativa 

para os bibliotecários reconhecerem de imediato as permissões emitidas pelos 

autores no processo de seleção de materiais de informação em bibliotecas digitais. 

Além disso, tal alternativa pode permitir aos produtores de conteúdo e aos usuários 

a obtenção de dados concretos para o reconhecimento dos aspectos orientadores 

da política adotada pela instituição e tocantes aos direitos autorais. 

Espera-se que este trabalho seja utilizado como fonte para futuras pesquisas, 

visto que ainda há muito a ser abordado sobre o presente tema. Por exemplo: Qual 

a importância das licenças públicas e qual o atual impacto para os periódicos 

científicos pagos? Neste último caso, existem periódicos pagos que passaram a ser 

de acesso aberto e/ou passaram a utilizar como critério a utilização de alguma 

licença pública? Caso sejam identificados, a partir da conversão qual o impacto, por 

exemplo, bibliométrico, de citação e de indexação em bases de dados e em 

indicadores de qualidade? Seria possível mensurar o impacto de periódicos com 

essas características a partir do número de aquisição e de acesso em bibliotecas 

digitais? 
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